
Requer  ao  Exmo.  Prefeito
Municipal  informações  sobre a
instalação de um trevo de luz na
Praça  do  Joaquim  de  Paiva,  no
Conjunto Habitacional Doutor Aldo
Monteiro Paes Leme.

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

O  Vereador  que  a  este  subscreve,  nos  termos  regimentais
vigentes,  R E Q U E R ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, sr. Antonio Takashi
Sasada, as seguintes informações sobre a instalação de um trevo de luz na Praça
do Joaquim de Paiva, no Conjunto Habitacional Doutor Aldo Monteiro Paes Leme:

1-)  Existem  estudos  objetivando  a  instalação  de  um  trevo  de  luz  na  Praça  do
Joaquim de Paiva, no Conjunto Habitacional Doutor Aldo Monteiro Paes Leme?

2-)  Em caso de resposta afirmativa ao item “1”, existe uma data prevista para tal
instalação?

3-) Em caso de resposta negativa ao item “1”, justificar.

JUSTIFICATIVA

O  presente  Requerimento  objetiva  atender  solicitações  dos
moradores do bairro que alegam que este trevo existia e foi tirado, e aí ficou escuro
nesta  parte  da  praça,  e  desta  forma  os  munícipes  que  ali  residem  pedem  a
colocação de outro trevo de luz no local que está escuro.  

E  também  frisamos  que  a  iluminação  pública  é  essencial  à
qualidade de vida do povo, atuando como instrumento de cidadania, permitindo aos
moradores desfrutar, plenamente, do espaço público, inclusive no período noturno.

Assim é necessário a manutenção da iluminação pública, como
medida de garantir a segurança dos paraguaçuenses que ali habitam.

Palácio Legislativo Água grande, 2 de setembro de 2021.

 PROFESSOR DERLY
Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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http://www.camaraparaguacu.sp.gov.br/
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